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IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE EM RAZAO
DE ACAO TRABALHISTA. APLICACAO DO REGIME DE
COMPETENCIA.

O Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e aliquotas
vigentes a época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando
a renda auferida més a meés pelo contribuinte. Nao ¢ legitima a cobranga de
IR com parametro no montante global pago extemporaneamente.

IRPF. DESPESAS MEDICAS. DEDUCOES.

Se o sujeito passivo comprova, com documentacdo idonea, a efetividade da
despesa médica utilizada como dedugdo na declaracdo de ajuste anual, deve
ser desconstituido o langamento fiscal decorrente da glosa indevida.

Recurso Voluntario Provido.

Crédito Tributario Exonerado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Heitor de Souza Lima e Alexandre Naoki
Nishioka, que votaram por dar provimento em parte ao recurso. Redator designado o
conselheiro Eduardo de Souza Ledo.

(assinado digitalmente)
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 IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE EM RAZÃO DE AÇÃO TRABALHISTA. APLICAÇÃO DO REGIME DE COMPETÊNCIA.
 O Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos recebidos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente.
 IRPF. DESPESAS MÉDICAS. DEDUÇÕES.
 Se o sujeito passivo comprova, com documentação idônea, a efetividade da despesa médica utilizada como dedução na declaração de ajuste anual, deve ser desconstituído o lançamento fiscal decorrente da glosa indevida.
 Recurso Voluntário Provido.
 Crédito Tributário Exonerado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os Membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Heitor de Souza Lima e Alexandre Naoki Nishioka, que votaram por dar provimento em parte ao recurso. Redator designado o conselheiro Eduardo de Souza Leão.
 
 (assinado digitalmente)
 MARIA CLECI COTI MARTINS � Presidente Substituta
 
 (assinado digitalmente)
 ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA � Relator
 
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO DE SOUZA LEÃO � Redator designado
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros MARIA CLECI COTI MARTINS (Presidente), CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA, HEITOR DE SOUZA LIMA JUNIOR e EDUARDO DE SOUZA LEÃO
 . Trata-se de recurso voluntário (fls. 104/113) interposto em 14 de abril de 2011 contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) (fls. 92/100), do qual o Recorrente teve ciência em 29 de março de 2011 (fl. 103), que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte o auto de infração de fls. 06/10, lavrado em 03 de janeiro de 2007, em decorrência de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, dedução indevida com dependentes e dedução indevida a título de despesas médicas, verificadas no ano-calendário de 2002.
O acórdão teve a seguinte ementa:
�Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF
Ano-calendário: 2002
IRPF. RENDIMENTO SUJEITO À RETENÇÃO NA FONTE. RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE.
O fato de haver previsão legal de retenção do imposto de renda na fonte não dispensa o contribuinte da obrigação de oferecer os rendimentos à tributação no ajuste anual e pagar o saldo de imposto eventualmente apurado.
IRPF. RENDIMENTOS ACUMULADOS. AÇÃO JUDICIAL. REGIME DE CAIXA.
A tributação dos rendimentos recebidos por pessoas físicas, inclusive quando se trata de rendimentos recebidos acumuladamente por meio de ação judicial, é feita pelo regime de caixa, aplicando-se as tabelas e alíquotas vigentes no ano-calendário em que os rendimentos foram efetivamente entregues ao contribuinte.
DEDUÇÃO DE DEPENDENTE. IRMÃO INCAPACITADO PARA O TRABALHO.
O irmão maior de vinte e um anos incapacitado física ou mentalmente para o trabalho pode ser considerado dependente para efeito de imposto de renda.
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. REQUISITOS. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS.
As despesas médicas declaradas pelo contribuinte devem ser comprovadas por meio de documentos hábeis e idôneos, podendo a autoridade fiscal exigir que o contribuinte apresente, além de simples recibos, documentos que demonstrem o efetivo desembolso dos valores declarados.
Impugnação Procedente em Parte.
Crédito Tributário Mantido em Parte� (fl. 92).
Não se conformando, o Recorrente interpôs o recurso voluntário de fls. 104/113, pedindo a reforma do acórdão recorrido, para cancelar a parte remanescente do auto de infração.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator
O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Trata-se de auto de infração lavrado em decorrência de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica em ação trabalhista, dedução indevida com dependentes e dedução indevida a título de despesas médicas.
Em se tratando de recurso que versa a respeito de rendimentos recebidos acumuladamente pelo contribuinte, houve resolução deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF no sentido de determinar o sobrestamento de seu julgamento, até o trânsito em julgado de decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos autos do RE n.º 614.406, nos termos do disposto pelos art. 62-A, §§ 1º e 2º, do RICARF.
Cumpre salientar, todavia, que, em 18 de novembro de 2013, foi editada a Portaria MF n.º 545, que alterou o Regimento Interno do CARF, revogando os parágrafos primeiro e segundo do supracitado art. 62-A, razão pela qual retornam os autos para julgamento.
Inicialmente, necessário se faz esclarecer que o Recorrente, em seu recurso, apresentou impugnação parcial ao auto de infração e ao acórdão proferido pela DRJ, questionando apenas a forma utilizada para apuração da base de cálculo do imposto e a dedução a título despesas médicas.
Quanto à forma utilizada para apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física, entende o Recorrente que tal deveria ter sido realizada com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias da percepção dos rendimentos, mês a mês, de acordo com as tabelas relativas a cada ano de referência. No entanto, o entendimento sobre o tema encontra-se balizado pelo art. 56 do Decreto n.º 3.000 (RIR/99), com as alterações promovidas pela Lei n.º 7.713/1998, conforme se verifica pelo dispositivo colacionado abaixo:
�Rendimentos Recebidos Acumuladamente
Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº 7.713, de 1998, art. 12).
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12)�
Como cediço, não compete a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais a análise da constitucionalidade das normas existentes no ordenamento jurídico brasileiro, conforme determina a própria Súmula n.º 02 do CARF. Neste sentido, aplicável o art. 56 do RIR/99, devendo o Imposto de Renda incidir no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos recebidos.
Em relação à glosa de despesas médicas, a norma aplicável ao caso (Lei n.º 9.250/95) preceitua o seguinte:
�Art. 8º. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I � de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II � das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
...
§2º. O disposto na alínea �a� do inciso II:
I � aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II � restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III � limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF ou Cadastro Geral de Contribuintes � CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.�
Já o Decreto n.º 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), introduziu o seguinte comando normativo:
�Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei n.º 5.844, de 1.943, art. 11, § 3º).
§ 1º. Se foram pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei n.º 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).�
...
�Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1º. O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
(...)
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento�.
Cabe mencionar, ainda, que a autoridade fiscalizadora deve fazer a prova necessária para infirmar os recibos de despesas dedutíveis eventualmente acostados aos autos pela fiscalizada, comprovando a não prestação do serviço ou o não pagamento. Não se pode, simplesmente, glosar as despesas médicas pelo fato de a fiscalizada não comprovar documentalmente o pagamento, já que o contribuinte, em relação a este ponto, não está obrigado a liquidar as obrigações representativas dos serviços por títulos de créditos, podendo fazer a liquidação em espécie. 
Salvo em casos excepcionais, quando a autoria do recibo for atribuída a profissional que tenha contra si súmula administrativa de documentação tributariamente ineficaz, devidamente homologada e com cópia nos autos para que o contribuinte possa exercer seu direito de defesa ou, quando efetivamente existirem nos autos elementos que possam afastar a presunção de veracidade dos recibos, não se pode recusar recibos que preenchem os requisitos legais e que vêm acompanhados de declarações dos profissionais confirmando a prestação dos serviços, o respectivo recebimento, o beneficiário do tratamento e os dados completos do prestador.
Nesse sentido a determinação contida no art. 845, § 1°, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000/99, in verbis:
"§ 1° Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lançadores com elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade ou inexatidão� (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 79, §12)."
Por fim, cabe ressaltar que os documentos que comprovam a contraprestação dos serviços médicos prestados e deduzidos pelo contribuinte devem ser devidamente armazenados pelo mesmo lapso de tempo que as autoridades fiscais têm para constituir possível crédito. Nesse sentido, colacionamos alguns acórdãos que elucidam tal entendimento:
�NULIDADE - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA � PROVA � No processo administrativo tributário os fatos devem evidenciar-se com provas documentais. A documentação dos fatos havidos no transcorrer do ano-calendário tem prazo para guarda igual àquele em que possível a constituição do correspondente crédito tributário.�
(1º Conselho de Contribuintes, 2ª Câmara, Recurso Voluntário nº. 146.926, relator Conselheiro Naury Fragoso Tanaka, sessão de 04/07/2007)
***
�DOCUMENTOS � GUARDA � O prazo para guarda de documentos é o mesmo que o permitido ao sujeito ativo para exigir o tributo ou rever de ofício o lançamento.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS � DEPÓSITOS BANCÁRIOS � A presunção legal de renda com suporte na existência de depósitos e créditos bancários de origem não comprovada tem fundamento legal na norma do artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, tendo caráter relativo e transfere o ônus da prova em contrário ao contribuinte.�
(1º Conselho de Contribuintes, 2ª Câmara, Recurso Voluntário nº. 140.839, relator Conselheiro Naury Fragoso Tanaka, sessão de 21/06/2006)
Feitos os esclarecimentos prévios, cumpre mover à análise específica dos documentos apresentados pelo Recorrente, de maneira a aferir se, de fato, a glosa das despesas que foi mantida pelo acórdão recorrido, tal como realizada, afigura-se válida, ou, em sentido contrário, se os documentos apresentados seriam suficientes para o fim de demonstrar a legitimidade dos gastos apontados in casu.
No presente caso, pede o Recorrente a reforma do acórdão proferido pela DRJ no que tange às glosas referentes às deduções de despesas com fisioterapia de Diego Lima Thierbach, no valor de R$ 980,00, bem como com tratamentos odontológicos de Placidina Thierbach, no montante de R$ 1.380,00, trazendo aos autos recebidos emitidos por Zipora Ramos e Darthemis Nadal (fl. 57), respectivamente.
No presente caso, entendeu a DRJ que os recibos não poderiam ser aceitos porque os extratos juntados aos autos não fariam prova do pagamento, pois não contêm movimentação que coincida, em data e valor, com o conteúdo dos recibos.
Ocorre, todavia, que referidos extratos demonstram a existência de elevado número de saques, os quais, apesar de não coincidirem exatamente em data e valor, são compatíveis com as quantias de que tratam os recibos.
Eis os motivos pelos quais voto no sentido de DAR provimento EM PARTE ao recurso, para restabelecer as despesas médicas nos valores de R$ 1.380,00 e R$ 980,00.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
Relator
 
Conselheiro EDUARDO DE SOUZA LEÃO, Redator Designado

Conforme se verifica nos autos, o lançamento fiscal questiona rendimentos recebidos acumuladamente, utilizando o regime de caixa e não o de competência, conforme regra estabelecida no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988.

Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça, em recurso repetitivo, firmou o entendimento de que, no caso de recebimento acumulado de valores, decorrente de ações trabalhistas, revisionais, e etc., o Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF não deve ser calculado por regime de caixa, mas sim por competência; obedecendo-se as tabelas, as alíquotas, e os limites de isenção de cada competência (mês a mês):

�TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.
1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.
2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."
(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 14/05/2010).

Este posicionamento vem sendo mantido de forma pacífica na Colenda Corte Superior de Justiça, conforme ementas transcritas apenas a título de exemplo:

�PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. POSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO. DESNECESSIDADE.
1. No julgamento do REsp 1.118.429/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14.5.2010, submetido à sistemática do art. 543-c do CPC, a Primeira Seção decidiu que o imposto de renda incidente sobre os benefícios previdenciários pagos a destempo e acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Disso resulta que não seria legítima a cobrança do tributo sobre o valor global pago fora do prazo legal.
2. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam no Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido.
(AgRg nos EDcl no REsp 1427079/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 07/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO QUANTO AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DE PARCELAS PAGAS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. PRETENDIDA REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS COM BASE NO CRITÉRIO DE APRECIAÇÃO EQUITATIVA. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Não procede a alegação de ofensa ao art. 535, II, do CPC, pois, ao julgar os embargos de declaração, embora os tenha rejeitado, o Tribunal de origem pronunciou-se sobre a questão neles suscitada como omissa.
2. O art. 295, caput, inciso I e parágrafo único, do CPC, dispõe que a petição inicial será indeferida quando for inepta, dispondo, ainda, quando se considera inepta a petição inicial. Tendo em vista que a alegação de falta de documentos suscitada pela Procuradoria da Fazenda Nacional não se insere nas hipóteses de petição inicial inepta, o dispositivo processual tido como contrariado não possui comando normativo suficiente para reformar o acórdão recorrido no ponto em que o Tribunal de origem rejeitou a alegação fazendária de ausência de documentos que comprovem a remuneração recebida pelo autor. Quanto a este aspecto, incide na espécie a Súmula 284/STF, aplicável por analogia ao recurso especial.
3. De acordo com a orientação firmada pela Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), "o imposto de renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente".
4. Ressalvadas as hipóteses de valor irrisório ou excessivo, a reavaliação do critério de apreciação equitativa adotado para o arbitramento da verba honorária, quando vencida a Fazenda Pública, não se coaduna com a natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF. Nos presentes autos, o Tribunal de origem elevou os honorários advocatícios para R$ 3.000,00, quantia esta que, conforme consta do acórdão recorrido, equivale a 5% do valor dado à causa. Dadas as peculiaridades fáticas do presente caso, não se apresenta exorbitante a verba honorária fixada pelo Tribunal de origem.
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1410118/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 11/03/2014 - grifamos).

Nos termos do art. 62-A do seu Regimento Interno, este Conselho está obrigado a respeitar as decisões do STJ, nos exatos moldes em que proferidas, sem modificações ou ressalvas do seu alcance e/ou conteúdo. Tanto que em diversos julgados foi manifesta a posição neste sentido:

OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM DECORRÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. FORMA DE TRIBUTAÇÃO.
O recebimento de rendimentos decorrentes de revisão do valor da aposentadoria/benefício, em ação judicial, não é sujeito à tributação exclusiva na fonte, mas pelo regime de antecipação do imposto devido, sujeito ao ajuste anual.
IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FORMA DE TRIBUTAÇÃO.
No caso de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento, mas o cálculo do imposto deverá considerar os períodos a que se referirem os rendimentos, evitando-se, assim, ônus tributário ao contribuinte maior do que o devido, caso a fonte pagadora tivesse procedido tempestivamente ao pagamento dos valores reconhecidos em juízo.
Jurisprudência do STJ em Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.
Recurso Voluntário Provido.
(Acórdão nº 2801-003.442, Processo nº 10580.723157/2011-48, Relator MARCIO HENRIQUE SALES PARADA, 1ª TE/ 1ª CÂMARA/ 2ª SEJUL/ CARF/MF)

IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICAÇÃO DO REGIME DE COMPETÊNCIA.
O Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado.
Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente.
Recurso Voluntário Provido
(Acórdão nº 2801-003.436, Processo nº 10166.003649/2009-90, Redator Designado CARLOS CÉSAR QUADROS PIERRE, 1ª TE/ 1ª CÂMARA/ 2ª SEJUL/ CARF/MF);

IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICAÇÃO DO REGIME DE COMPETÊNCIA.
O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo contribuinte.
Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente.
Recurso Voluntário Provido
(Acórdão nº 2801-003.427, Processo nº 10166.007073/2005-14, Relator CARLOS CESAR QUADROS PIERRE, 1ª TE/ 1ª CÂMARA/ 2ª SEJUL/ CARF/MF).

O Direito Tributário admite, na aplicação da lei, o recurso à equidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, não se pode tributar proventos recebidos acumuladamente, em razão de decisão em ação trabalhista, revisional de vencimentos, etc.,sem observar se seriam tributáveis caso recebidos normalmente em época própria.

Ocorrendo o equívoco do empregador ou do instituto de previdência, o resultado judicial da ação que corrige a ilegalidade não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por antijuridicidade de outros.

Assim, tendo o lançamento sido fundamentado regra estabelecida no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, é dever julgá-lo improcedente, respeitando ao julgado representativo da controvérsia no STJ.

Ante tudo acima exposto e o que mais constam nos autos, voto no sentido de dar provimento ao recurso, afastando da tributação os valores recebidos acumuladamente, acompanhando o Voto do Relator quanto ao restabelecimento das deduções das despesas médicas comprovadas nos autos.

É como voto.


 




MARIA CLECI COTI MARTINS — Presidente Substituta

(assinado digitalmente)

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA — Relator

(assinado digitalmente)

EDUARDO DE SOUZA LEAO — Redator designado

Participaram do julgamento os Conselheiros MARIA CLECI COTI
MARTINS (Presidente), CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, ALEXANDRE NAOKI
NISHIOKA, GILVANCI ANTONIO DE OLIVEIRA SOUSA, HEITOR DE SOUZA LIMA
JUNIOR e EDUARDO DE SOUZA LEAO

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (fls. 104/113) interposto em 14 de abril de
2011 contra acérdao proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Curitiba (PR) (fls. 92/100), do qual o Recorrente teve ciéncia em 29 de margo de 2011 (fl.
103), que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte o auto de infragdo de fls.
06/10, lavrado em 03 de janeiro de 2007, em decorréncia de omissao de rendimentos recebidos
de pessoa juridica, deducdo indevida com dependentes e deducdo indevida a titulo de despesas
médicas, verificadas no ano-calendario de 2002.

O acordao teve a seguinte ementa:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF
Ano-calendario: 2002

IRPF. RENDIMENTO SUJEITO A RETENCAO NA FONTE.
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE.

O fato de haver previsdo legal de retencdo do imposto de renda na fonte nao
dispensa o contribuinte da obrigacdo de oferecer os rendimentos a tributagdo no
ajuste anual e pagar o saldo de imposto eventualmente apurado.

IRPF. RENDIMENTOS ACUMULADOS. ACAO JUDICIAL. REGIME DE
CAIXA.

A tributagdo dos rendimentos recebidos por pessoas fisicas, inclusive quando
se trata de rendimentos recebidos acumuladamente por meio de agdo judicial, ¢ feita
pelo regime de caixa, aplicando-se as tabelas e aliquotas vigentes no ano-calendario
em que os rendimentos foram efetivamente entregues ao contribuinte.

DEDUGAO: DE>- DEPENDENTE. IRMAO INCAPACITADO PARA O
TRABALHO:
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O irmdo maior de vinte e um anos incapacitado fisica ou mentalmente para o
trabalho pode ser considerado dependente para efeito de imposto de renda.

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. REQUISITOS. DOCUMENTOS
COMPROBATORIOS.

As despesas médicas declaradas pelo contribuinte devem ser comprovadas por
meio de documentos habeis e idoneos, podendo a autoridade fiscal exigir que o
contribuinte apresente, além de simples recibos, documentos que demonstrem o
efetivo desembolso dos valores declarados.

Impugnagio Procedente em Parte.

Crédito Tributario Mantido em Parte” (fl. 92).

Nao se conformando, o Recorrente interpés o recurso voluntario de fls.
104/113, pedindo a reforma do acérdao recorrido, para cancelar a parte remanescente do auto
de infracao.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele
conheco.

Trata-se de auto de infragdo lavrado em decorréncia de omissao de
rendimentos recebidos de pessoa juridica em acdo trabalhista, deducdo indevida com
dependentes e dedugao indevida a titulo de despesas médicas.

Em se tratando de recurso que versa a respeito de rendimentos recebidos
acumuladamente pelo contribuinte, houve resolu¢do deste Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF no sentido de determinar o sobrestamento de seu julgamento, até o
transito em julgado de decisdo definitiva do Supremo Tribunal Federal, a ser proferida nos
autos do RE n.° 614.406, nos termos do disposto pelos art. 62-A, §§ 1° e 2°, do RICARF.

Cumpre salientar, todavia, que, em 18 de novembro de 2013, foi editada a
Portaria MF n.° 545, que alterou o Regimento Interno do CARF, revogando os paragrafos
primeiro e segundo do supracitado art. 62-A, razdo pela qual retornam os autos para
julgamento.

Inicialmente, necessario se faz esclarecer que o Recorrente, em seu recurso,
apresentou impugnacdo parcial ao auto de infracdo e ao acorddo proferido pela DRI,
questionando apenas a forma utilizada para apuragdo da base de calculo do imposto e a
deducao a titulo despesas médicas.

Quanto a forma utilizada para apuracdo da base de calculo do Imposto sobre
a Renda de Pessoa Fisica, entende o Recorrente que tal deveria ter sido realizada com base nas
tabelas e aliquotas das épocas proprias da percepcao dos rendimentos, més a meés, de acordo
com. as, tabelas relativas a cada-ano.de referéncia. No, entanto, o entendimento sobre o tema

3



encontra-se balizado pelo art. 56 do Decreto n.° 3.000 (RIR/99), com as altera¢des promovidas
pela Lei n.° 7.713/1998, conforme se verifica pelo dispositivo colacionado abaixo:

“Rendimentos Recebidos Acumuladamente

Art. 56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto
incidira no més do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e
atualizacdo monetaria (Lei n® 7.713, de 1998, art. 12).

Paragrafo unico. Para os efeitos deste artigo, podera ser deduzido o valor das
despesas com agdo judicial necessarias ao recebimento dos rendimentos, inclusive
com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizagdo (Lei n°
7.713, de 1988, art. 12)”

Como cedigo, ndo compete a este Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais a analise da constitucionalidade das normas existentes no ordenamento juridico
brasileiio, conforme determina a propria Simula n.° 02 do CARF. Neste sentido, aplicavel o
art. 56 do RIR/99, devendo o Imposto de Renda incidir no més do recebimento, sobre o total
dos rendimentos recebidos.

Em relagdo a glosa de despesas médicas, a norma aplicavel ao caso (Lei n.°
9.250/95) preceitua o seguinte:

“Art. 8°. A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a
diferenca entre as somas:

I — de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os
isentos, os ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a
tributagdo definitiva;

II — das dedugdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas,
psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais,
bem como as despesas com exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos
ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias;

§2°. O disposto na alinea ‘a’ do inciso II:

I — aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e
odontologicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;

II — restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao seu
proprio tratamento e ao de seus dependentes;

III — limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do
nome, endereco e numero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF ou
Cadastro Geral de Contribuintes — CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentag@o, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento.”

Ja o Decreto n.° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), introduziu o
seguinte comando normativo:
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“Art. 73. Todas as dedugGes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a
juizo da autoridade lancadora (Decreto-Lei n.° 5.844, de 1.943, art. 11, § 3°).

§ 1°. Se foram pleiteadas dedugdes exageradas em relagdo aos rendimentos
declarados, ou se tais dedugdes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte (Decreto-Lei n.° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).”

“Art. 80. Na declaracao de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparclhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n® 9.250, de 1995, art. 82, inciso II, alinea "a").

§1°. O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 82, § 2°):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e
odontolodgicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;

(..

I - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do
nome, endereco e numero de inscri¢do no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacao, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento”.

Cabe mencionar, ainda, que a autoridade fiscalizadora deve fazer a prova
necessaria para infirmar os recibos de despesas dedutiveis eventualmente acostados aos autos
pela fiscalizada, comprovando a ndo prestagdo do servigo ou o ndo pagamento. Nao se pode,
simplesmente, glosar as despesas médicas pelo fato de a fiscalizada ndo comprovar
documentalmente o pagamento, j4 que o contribuinte, em relagdo a este ponto, ndo estd
obrigado a liquidar as obrigacdes representativas dos servigcos por titulos de créditos, podendo
fazer a liquidagdo em espécie.

Salvo em casos excepcionais, quando a autoria do recibo for atribuida a
profissional que tenha contra si sumula administrativa de documentagdo tributariamente
ineficaz, devidamente homologada e com copia nos autos para que o contribuinte possa exercer
seu direito de defesa ou, quando efetivamente existirem nos autos elementos que possam
afastar a presuncao de veracidade dos recibos, nao se pode recusar recibos que preenchem os
requisitos legais e que vém acompanhados de declaracdes dos profissionais confirmando a
prestagdo dos servigos, o respectivo recebimento, o beneficiario do tratamento e os dados
completos do prestador.

Nesse sentido a determinagdo contida no art. 845, § 1°, do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000/99, in verbis:

"§ 1° Os esclarecimentos prestados s6 poderdo ser impugnados pelos
langadores com elemento seguro de prova ou indicio veemente de falsidade ou
inexatiddao” (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 79, §12)."




Por fim, cabe ressaltar que os documentos que comprovam a contraprestagcao
dos servicos médicos prestados e deduzidos pelo contribuinte devem ser devidamente
armazenados pelo mesmo lapso de tempo que as autoridades fiscais tém para constituir
possivel crédito. Nesse sentido, colacionamos alguns acordaos que elucidam tal entendimento:

“NULIDADE - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA — PROVA —
No processo administrativo tributario os fatos devem evidenciar-se com provas
docunieitais. A documentacdo dos fatos havidos no transcorrer do ano-calendario
tem prazo para guarda igual aquele em que possivel a constituigdo do
correspondente crédito tributario.”

(1° Conselho de Contribuintes, 2* Camara, Recurso Voluntario n°. 146.926,
relator Conselheiro Naury Fragoso Tanaka, sessdo de 04/07/2007)

Askok

“DOCUMENTOS — GUARDA - O prazo para guarda de documentos ¢ o
mesmo que o permitido ao sujeito ativo para exigir o tributo ou rever de oficio o
langcamento.

OMISSAO DE RENDIMENTOS — DEPOSITOS BANCARIOS - A
presuncdo legal de renda com suporte na existéncia de depdsitos e créditos bancarios
de origem ndao comprovada tem fundamento legal na norma do artigo 42 da Lei n°
9.430, de 1996, tendo carater relativo e transfere o 6nus da prova em contrario ao
contribuinte.”

(1° Conselho de Contribuintes, 2* Camara, Recurso Voluntario n°. 140.839,
relator Conselheiro Naury Fragoso Tanaka, sessdao de 21/06/2006)

Feitos os esclarecimentos prévios, cumpre mover a andlise especifica dos
documentos apresentados pelo Recorrente, de maneira a aferir se, de fato, a glosa das despesas
que foi mantida pelo acérdao recorrido, tal como realizada, afigura-se valida, ou, em sentido
contrario, se os documentos apresentados seriam suficientes para o fim de demonstrar a
legitimidade dos gastos apontados in casu.

No presente caso, pede o Recorrente a reforma do acérdao proferido pela
DRI no que tange as glosas referentes as deducdes de despesas com fisioterapia de Diego Lima
Thierbach, no valor de R$ 980,00, bem como com tratamentos odontoldgicos de Placidina
Thierbach, no montante de R$ 1.380,00, trazendo aos autos recebidos emitidos por Zipora
Ramos e Darthemis Nadal (fl. 57), respectivamente.

No presente caso, entendeu a DRJ que os recibos ndo poderiam ser aceitos
porque os extratos juntados aos autos ndo fariam prova do pagamento, pois ndo contém
movimentagao que coincida, em data e valor, com o conteudo dos recibos.

Ocorre, todavia, que referidos extratos demonstram a existéncia de elevado
nimero de saques, os quais, apesar de ndo coincidirem exatamente em data e valor, sdo
compativeis com as quantias de que tratam os recibos.

Eis os motivos pelos quais voto no sentido de DAR provimento EM PARTE
ao recurso, para restabelecer as despesas médicas nos valores de R$ 1.380,00 ¢ R$ 980,00.

(assinado digitalmente)
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ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA

Relator

Voto Vencedor

Conselheiro EDUARDO DE SOUZA LEAO, Redator Designado

Conforme se verifica nos autos, o lancamento fiscal questiona rendimentos
recebidos acumuladamente, utilizando o regime de caixa e ndo o de competéncia, conforme
regra estabelecida no art. 12 da Lein® 7.713, de 1988.

Ocorre que o Superior Tribunal de Justica, em recurso repetitivo, firmou o
entendimento de que, no caso de recebimento acumulado de valores, decorrente de acdes
trabalhistas, revisionais, e etc., o Imposto de Renda da Pessoa Fisica — IRPF ndo deve ser
calculado por regime de caixa, mas sim por competéncia; obedecendo-se as tabelas, as
aliquotas, e os limites de isen¢do de cada competéncia (més a més):

“TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. ACAO
REVISIONAL DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. PARCELAS
ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos acumuladamente
deve ser calculado de acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a época em
que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida
més a més pelo segurado. Nao ¢ legitima a cobranca de IR com parametro no
montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial ndo provido. Acordao sujeito ao regime do art. 543-C do
CPC ¢ do art. 8° da Resolugao STJ 8/2008."

(REsp 1118429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA
SECAO, DJe 14/05/2010).

Este posicionamento vem sendo mantido de forma pacifica na Colenda Corte
Superior de Justica, conforme ementas transcritas apenas a titulo de exemplo:

“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. BENEFICIO PREVIDENCIARIO.
JUROS DE MORA. INCIDENCIA DE IMPOSTO DE RENDA.



POSSIBILIDADE. REPERCUSSAO GERAL. SOBRESTAMENTO.
DESNECESSIDADE.

1. No julgamento do REsp 1.118.429/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,
DJe 14.5.2010, submetido a sistematica do art. 543-c do CPC, a Primeira
Secdo decidiu que o imposto de renda incidente sobre os beneficios
previdencidrios pagos a destempo e acumuladamente deve ser calculado de
acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a época em que os valores
deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida més a més pelo
segurado. Disso resulta que ndo seria legitima a cobranga do tributo sobre o
valor global pago fora do prazo legal.

2. O reconhecimento da repercussdo geral pela Suprema Corte ndo enseja o
sobrestamento do julgamento dos recursos especiais que tramitam no
Superior Tribunal de Justica. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1427079/RS, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 07/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL.
INEXISTENCIA DE OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. ACORDAO DO
TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONANCIA COM A ORIENTACAO
FIRMADA PELO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO QUANTO
AO TRATAMENTO TRIBUTARIO DE PARCELAS PAGAS
ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISAO JUDICIAL.
PRETENDIDA REDUCAO DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS
FIXADOS COM BASE NO CRITERIO DE APRECIACAO EQUITATIVA.
INADMISSIBILIDADE. INCIDENCIA DA SUMULA 7/STJ.

1. Nao procede a alegacdao de ofensa ao art. 535, II, do CPC, pois, ao julgar
os embargos de declaracdo, embora os tenha rejeitado, o Tribunal de origem
pronunciou-se sobre a questao neles suscitada como omissa.

2. O art. 295, caput, inciso | e paragrafo tnico, do CPC, dispde que a peti¢cdo
inicial serd indeferida quando for inepta, dispondo, ainda, quando se
considera inepta a peti¢do inicial. Tendo em vista que a alegacdo de falta de
documentos suscitada pela Procuradoria da Fazenda Nacional ndo se insere
nas hipoteses de peti¢do inicial inepta, o dispositivo processual tido como
contrariado ndao possui comando normativo suficiente para reformar o
acordao recorrido no ponto em que o Tribunal de origem rejeitou a alegacao
fazendéaria de auséncia de documentos que comprovem a remuneragao
recebida pelo autor. Quanto a este aspecto, incide na espécie a Sumula
284/STF, aplicavel por analogia ao recurso especial.

3. De acordo com a orientacio firmada pela Primeira Se¢io do STJ, por
ocasido do julgamento do recurso repetitivo REsp 1.118.429/SP (Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), "o imposto de renda
incidente sobre os beneficios pagos acumuladamente deve ser calculado
de acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a época em que os valores
deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida més a més
pelo segurado. Nao é legitima a cobranca de IR com parimetro no
montante global pago extemporaneamente''.

4. Ressalvadas as hipoteses de valor irrisorio ou excessivo, a reavaliagdo do
critérioode apreciacdo -equitativa adotado para o arbitramento da verba
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honoraria, quando vencida a Fazenda Publica, ndo se coaduna com a natureza
dos recursos especial e extraordinario, consoante enunciam as Simulas 7/STJ
e 389/STF. Nos presentes autos, o Tribunal de origem elevou os honorarios
advocaticios para R$ 3.000,00, quantia esta que, conforme consta do acordao
recorrido, equivale a 5% do valor dado a causa. Dadas as peculiaridades
faticas do presente caso, ndo se apresenta exorbitante a verba honoraria
fixada pelo Tribunal de origem.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, nao provido.

(REsp 1410118/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 11/03/2014 - grifamos).

Nos termos do art. 62-A do seu Regimento Interno, este Conselho estd
obrigado a respeitar as decisdes do STJ, nos exatos moldes em que proferidas, sem
modificagdes ou ressalvas do seu alcance e/ou conteudo. Tanto que em diversos julgados foi
manifesta a posi¢ao neste sentido:

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE
EM DECORRENCIA DE ACAO JUDICIAL. FORMA DE TRIBUTACAO.

O recebimento de rendimentos decorrentes de revisdo do valor da
aposentadoria/beneficio, em a¢ao judicial, ndo € sujeito a tributacao exclusiva
na fonte, mas pelo regime de antecipagdo do imposto devido, sujeito ao ajuste
anual.

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. REVISAO
DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO. FORMA DE TRIBUTACAO.

No caso de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisao
judicial, a incidéncia do imposto ocorre no més de recebimento, mas o
calculo do imposto devera considerar os periodos a que se referirem os
rendimentos, evitando-se, assim, 6nus tributdrio ao contribuinte maior do que
o devido, caso a fonte pagadora tivesse procedido tempestivamente ao
pagamento dos valores reconhecidos em juizo.

Jurisprudéncia do STJ em Acordao sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.
Recurso Voluntario Provido.

(Acorddo n°® 2801-003.442, Processo n° 10580.723157/2011-48, Relator
MARCIO HENRIQUE SALES PARADA, 1* TE/ 1* CAMARA/ 2* SEJUL/
CARF/MF)

IRPF. RENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICACAO
DO REGIME DE COMPETENCIA.

O Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente
deve ser calculado de acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a época em
que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida
més a més pelo segurado.



Nao ¢ legitima a cobranga de IR com parametro no montante global pago
extemporaneamente.

Recurso Voluntario Provido

(Acordao n° 2801-003.’436, Processo n° 10166.003649/2009-?0, Redator
Designado CARLOS CESAR QUADROS PIERRE, 1* TE/ 1* CAMARA/ 2*
SEJUL/ CARF/MF);

iRPI. KENDIMENTO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. APLICACAO
DO REGIME DE COMPETENCIA.

O Imposto de Renda incidente sobre os beneficios pagos acumuladamente
deve ser calculado de acordo com as tabelas e aliquotas vigentes a época em
que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida
més a més pelo contribuinte.

Nao ¢ legitima a cobranga de IR com parametro no montante global pago
extemporaneamente.

Recurso Voluntario Provido

(Acérdao n° 2801-003.427, Processo n° 10166.0070]3/2005-14, Relator
CARLOS CESAR QUADROS PIERRE, 1* TE/ 1* CAMARA/ 2* SEJUL/
CARF/MF).

O Direito Tributario admite, na aplicacdo da lei, o recurso a equidade, que ¢ a
justica no caso concreto. Ora, ndo se pode tributar proventos recebidos acumuladamente, em
razdo de decisdo em agdo trabalhista, revisional de vencimentos, etc.,sem observar se seriam
tributaveis caso recebidos normalmente em €poca propria.

Ocorrendo o equivoco do empregador ou do instituto de previdéncia, o
resultado judicial da agdo que corrige a ilegalidade ndo pode servir de base a incidéncia, sob
pena de sancionar-se o contribuinte por antijuridicidade de outros.

Assim, tendo o langamento sido fundamentado regra estabelecida no art. 12
da Lei n® 7.713, de 1988, ¢ dever julgé-lo improcedente, respeitando ao julgado representativo
da controvérsia no STJ.

Ante tudo acima exposto € o que mais constam nos autos, voto no sentido de
dar provimento ao recurso, afastando da tributagdo os valores recebidos acumuladamente,
acompanhando o Voto do Relator quanto ao restabelecimento das deducgdes das despesas
médicas comprovadas nos autos.

E como voto.
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